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    PREFÁCIO




    O convite para prefaciar esta obra representa uma grande honra: Carlos Eduardo Alves da Silva é um ex-aluno querido, hoje colega de profissão e amigo. Na verdade, é um legado dos bancos acadêmicos para a vida profissional.




    O nosso encontro se deu no segundo semestre, durante as aulas de Direito Constitucional, em que fui sua professora na Universidade Municipal de São Caetano do Sul (USCS), por três semestres seguidos. Especialmente o sistema federativo e os Consórcios Municipais despertaram essa aproximação.




    Aluno dedicado e participativo, Carlos sempre demonstrou grande interesse pelos Consórcios Municipais buscando, constantemente, aprimorar seus estudos nesta área que tanto o fascina, até porque atua como como Consultor Jurídico e de Gestão Pública.




    Ainda no meio do curso, recebi o convite para orientá-lo no Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) sobre Consórcios Públicos: Cooperação Intergovernamental e Efetivação de Competências dos Entes Federativos. O então aluno se revelou um grande pesquisador, confeccionou o trabalho com extremo rigor e grande cuidado. Carlos investigou, estudou e desenvolveu o tema como um artista que esculpe sua obra prima.




    Durante a progressão da pesquisa, refinando a sua busca e tema de estudo, desenvolveu artigos envolvendo o assunto de forma conexa, como o texto CONSÓRCIOS PÚBLICOS GARANTIA DE DIREITOS CONSTITUCIONAIS E IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, apresentado no ENGEC - IV Encontro de Gestão e Comunicação realizado pela USCS e publicado na Revista Contemporânea; e o trabalho POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE ATRAVÉS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS INTERMUNICIPAIS, apresentado no WEBINAR “Políticas Públicas como Instrumento de Transformação: desafios e cidadania em uma sociedade plural” da Universidade Mackenzie.




    Finalizada a investigação científica e apresentado o trabalho, conquistou nota máxima na banca examinadora e, agora, publica o material em que aborda um dos temas vitais e mais desafiadores da administração pública brasileira: a cooperação interfederativa.




    O Brasil estrutura-se sob um sistema federativo complexo. Esse modelo exige que seus entes (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) trabalhem de maneira articulada, coesa e harmônica para alcançar o bem comum. Este livro explora, exatamente, o ponto de intersecção entre o desenho constitucional e a execução prática das políticas públicas.




    Neste momento da história brasileira, o debate sobre a eficiência da gestão pública ganha novo perfil e urgência: a sociedade exige respostas rápidas e eficazes dos gestores. No entanto, a rigidez das fronteiras territoriais e a sobreposição de competências muitas vezes impedem a otimização dos recursos e a entrega de serviços de qualidade.




    O autor concebeu uma análise detalhada neste cenário de sinergia federativa. O estudo busca desmistificar a cooperação, tratando-a não apenas como um ideal normativo, mas identificando os consórcios públicos como uma ferramenta de gestão indispensável, apta a superar as desigualdades regionais e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos.




    O principal propósito da obra é promover uma reflexão sobre a cooperação interfederativa, unindo a robustez do Direito Público ao pragmatismo da Gestão Pública. O texto ultrapassa a mera descrição legal, examinando como a teoria pode ser aplicada na realidade.




    A investigação começa na raiz constitucional, percorrendo a trajetória histórica do federalismo cooperativo, aprofundando-se, em seguida, no instrumento mais evidente dessa colaboração: os consórcios públicos.




    O livro destaca experiências bem-sucedidas, oferecendo um roteiro prático e inspirador para gestores e operadores do Direito que enfrentam, no dia a dia, os dilemas da execução de políticas em um ambiente federativo fragmentado.




    A mensagem principal é clara: a efetividade da administração pública depende de uma colaboração estratégica e regulamentada entre os diversos níveis de governo, na gestão de questões complexas, como saúde, saneamento e mobilidade urbana, que exigem ação integrada. Essa visão harmoniza o ordenamento jurídico com as necessidades práticas de gestão de cada região.




    O maior diferencial da obra reside na integração entre Direito e Gestão, conectando a pesquisa acadêmica à necessidade premente de soluções aplicáveis e duradouras, por entender as dinâmicas internas do Estado brasileiro e orientar uma reflexão sobre um futuro em que a cooperação prevaleça.




    Parabenizo o Carlos Eduardo pelo empenho, pesquisa, profundidade e clareza na abordagem do tema. Este livro, sem dúvida, se tornará referência obrigatória para acadêmicos, gestores públicos e operadores do direito, todos engajados na construção de um federalismo coeso e eficaz. Ontem, uma pesquisa, hoje uma obra que a muitos inspirará.




    Cristiane Vieira de Mello e Silva




    Doutora em Direito do Estado pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUCSP)




    Professora Universitária da Universidade Municipal de São Caetano do Sul


  




  

    “Cooperando todos os Estados para o mesmo fim, terá poderosos meios para consegui-lo.”




    Hamilton, Madison e Jay




    (O FEDERALISTA, 1788)


  




  

    INTRODUÇÃO




    O Brasil adota, desde a primeira Constituição Republicana de 1891, a forma federativa de Estado, mantida em todas as suas cartas constitucionais subsequentes. A forma federativa de estado é um modelo de organização política que descentraliza o poder em um território, com entes autônomos (como estados, municípios e o Distrito Federal) que compartilham o governo e os recursos públicos. Entretanto, apenas com a promulgação da Constituição de 1988 que o federalismo brasileiro consagra-se, de fato, no ordenamento jurídico, ao efetivar os fundamentos da descentralização político-administrativa e da autonomia federativa, reconfigurando a estrutura federativa, com a elevação dos Municípios à condição de entes federativos autônomos. Levamos quase um século entre a adoção do modelo federalista e concreta efetivação do federalismo.




    Segundo Barroso (2024, p. 437), ao longo da história constitucional brasileira, o federalismo assumiu distintas configurações, apresentando-se sob a forma dual, como na República Velha, em determinadas fases reduziu-se a um modelo meramente nominal, a exemplo do Estado Novo (1937-1945) e do regime militar (1964-1985) e, finalmente, estruturou-se como federalismo cooperativo, conforme delineado pela Constituição de 1988.




    Além dos dois pilares tradicionalmente destacados no atual pacto federativo – autonomia e descentralização –, a Carta de 1988 também evidencia um terceiro elemento igualmente fundamental, porém, muitas vezes negligenciado: a cooperação entre os entes federados.




    » Mais do que delimitar competências, a cooperação entre os entes federativos busca viabilizar respostas conjuntas e eficazes aos desafios sociais que nenhum ente consegue enfrentar isoladamente.




    Para Mendes e Branco (2021, p. 354), “A Constituição de 1988 adotou a sistemática preconizada pelo federalismo cooperativo, em que o Estado, permeado pelos compromissos de bem-estar social, deve buscar a isonomia material e atuação conjunta”.




    A complexidade das demandas sociais e a heterogeneidade regional do território nacional exigem respostas integradas. Assim, a União, com maior capacidade arrecadatória, tende a desempenhar papel redistributivo, enquanto os entes subnacionais, mais próximos das realidades locais, assumem a responsabilidade pela execução de políticas públicas essenciais (Ribeiro, 2007, p. 10).




    Neste cenário, a cooperação intergovernamental, embora mencionada em Constituições anteriores, só foi consolidada com a Constituição de 1988, como uma estratégia fundamental para superar os desafios da fragmentação administrativa e promover uma atuação integrada entre os diferentes níveis de governo, especialmente em áreas que envolvem interesses comuns, exigindo soluções compartilhadas e ações coordenadas entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.




    Para Edgar Morin, autor da Teoria do Pensamento Complexo, a complexidade na atuação do Estado exige uma superação das abordagens simplistas e fragmentadas, que ignoram a teia de interdependências entre os elementos da realidade social. A realidade é “tecida junto” (o significado etimológico de complexus), envolvendo dimensões econômicas, políticas, sociológicas, psicológicas e culturais inseparáveis, e a ação do Estado deve refletir essa natureza.




    A efetivação normativa da cooperação intergovernamental foi consolidada com a promulgação da Lei n.º 11.107/2005, conhecida como Lei dos Consórcios Públicos, a qual disciplinou juridicamente a formação de entes interfederativos com a finalidade de promover a gestão associada de serviços públicos e a realização de interesses comuns.




    Diante desse contexto, os consórcios públicos emergem como mecanismos de coordenação administrativa e política capazes de viabilizar a cooperação intergovernamental, fortalecer a governança pública e potencializar a execução de políticas públicas. Sua estrutura jurídica permite a conjugação de esforços e recursos, promovendo a racionalização da gestão e o alcance de objetivos comuns de forma mais eficaz e econômica, contribuindo para a concretização dos objetivos fundamentais da República previstos no artigo 3º da Constituição Federal de 1988.




    A presente obra tem como objetivo analisar o papel dos consórcios públicos como instrumentos de cooperação entre os entes federativos e sua relevância na concretização das competências previstas na CF/88. Além de disponibilizar ao leitor uma base teórica e prática acerca do funcionamento dos consórcios públicos, com uma abordagem acessível, o livro busca proporcionar um diferencial na atuação do profissional do direito e da gestão pública, bem como aos pesquisadores do tema. Espero que, juntos, conseguiremos chegar à essa realidade.
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    Cresci em um lar com 3 irmãos, onde aprendemos, desde cedo, o valor de estarmos sempre juntos. Essa disposição genuína para a convivência e para a união já vinha de nossa ancestralidade, especialmente do ambiente materno. Nossa mãe era uma agregadora, uma conciliadora nata, e nos deixou um legado que carrego comigo até hoje.




    Essa herança, inicialmente afetiva, transbordou para a minha trajetória profissional. Gosto de estar com a família e com os amigos, mas também me realizo trabalhando, pensando e buscando soluções agregadoras e integrativas. Talvez por isso, e por outras experiências ao longo da minha vida, tenha me tornado um profissional da gestão pública complementado pelo direito, e um pesquisador dedicado à temática dos consórcios públicos.




    A cada atuação que desempenho, como docente, mentor, consultor e palestrante, escuto de perto as dores vividas pelos entes federativos, que frequentemente enfrentam seus desafios de maneira isolada. Essas dificuldades poderiam ser significativamente reduzidas, ou até mesmo evitadas, se houvesse maior abertura para a cooperação entre eles.




    Para facilitar nossa trajetória nessa aventura cooperativa, este livro foi dividido em 3 partes: A primeira parte A Cooperação, trataremos de assuntos mais teóricos, relacionados ao federalismo cooperativo brasileiro e sua evolução normativa, a regulamentação dos consórcios públicos na constituição brasileira e na legislação infraconstitucional; em seguida, na parte 2 A Prática, como o título já enuncia, entraremos em assuntos mais pragmáticos que dizem respeito as competências dos entes federativos, a realização de políticas públicas através dos consórcios e exemplificaremos com algumas experiências exitosas de consórcios públicos no Brasil; por fim, a parte 3, A Integração, que trará assuntos que pedem nossa mais urgente reflexão, devido as demandas sociopolíticas atuais, onde veremos os desafios da aproximação entre a esfera do direito e a esfera da gestão pública na cooperação entre entes federativos, a conexão entre pesquisa e prática no desenvolvimento dos consórcios, e a integração entre o hoje e as tendências sinalizadas para o futuro. Cada parte será constituída por 3 capítulos, facilitando a compreensão do leitor de forma progressiva e aprofundada.




    Minha proposta final, é demonstrar para o leitor, que os consórcios públicos são mais do que ferramentas jurídicas, representam caminhos concretos para viabilizar políticas públicas efetivas e fortalecer a governança compartilhada no federalismo brasileiro, garantindo os direitos estabelecidos na Constituição Federal de 1988.


  




  

    A COOPERAÇÃO


  




  

    CAPÍTULO 1




    O federalismo cooperativo brasileiro




    “Grandes descobertas e progressos invariavelmente envolvem a cooperação de várias mentes.”




    — Alexander Graham Bell




    O modelo federativo adotado no Brasil passou por diversas transformações, ao longo de sua trajetória constitucional, que refletem tanto o amadurecimento institucional do Estado quanto a necessidade de articulação entre os entes federativos. O federalismo cooperativo surge como resposta aos limites de um federalismo puramente dualista, no qual as competências são rigidamente divididas e exercidas de forma autônoma e isolada pelos entes da Federação.




    Segundo ensina Masson (2016), a adoção da forma federativa de Estado pressupõe o reconhecimento das seguintes características:




    (i) A descentralização no exercício do poder político, conferindo autonomia aos entes federativos;




    (ii) A indissolubilidade do pacto federativo, o que implica a vedação absoluta ao direito de secessão (separação);




    (iii) A rigidez constitucional, que assegura a intangibilidade do núcleo essencial da federação frente à atuação do legislador ordinário, o qual jamais poderá extingui-la;




    (iv) A existência de um Tribunal Constitucional incumbido de interpretar e salvaguardar a Constituição, além de dirimir eventuais conflitos entre os entes federativos; e,




    (v) A presença de um órgão legislativo que represente as unidades federadas, assegurando que as vontades parciais dos entes subnacionais sejam consideradas na conformação da vontade nacional.




    De acordo com o art. 1º da Constituição de 1988, o Brasil constitui-se em uma República Federativa, formada pela união indissolúvel dos entes federados. Essa forma de organização política é reafirmada no art. 60, § 4º, inciso I, ao dispor que a forma federativa de Estado constitui cláusula pétrea, não podendo ser abolida nem mesmo por meio de emenda constitucional. Tal previsão evidencia que o federalismo representa um princípio estruturante e imutável da ordem constitucional brasileira, conferindo-lhe centralidade na definição da identidade do Estado e na repartição de competências entre os entes da federação.




    Conforme ressaltado por Mendes e Branco (2021, p. 57), não se admite a deliberação de proposta de emenda constitucional que altere a forma federativa do Estado, tal como delineada pela Carta Cidadã. Trata-se de uma estrutura marcada pela descentralização político-administrativa e pela distribuição de competências entre a União e os demais entes federativos, consagrada na Lei Fundamental do país.
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